
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
DIRETA N.º 68/2.026

SAMANTA PAULA ALBANI BORINI, Prefeita de Birigui, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, com base nos artigos 72, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021 

e 6, parágrafo primeiro, do Decreto Municipal nº 7.799/2025 e em atendimento às Requisições de 

Serviço nº 1079, 1080, 1081 e 1086/2026,  TORNA PÚBLICO, àqueles que tenham interesse, que 

AUTORIZA e  HOMOLOGA a  contratação direta  das  empresas  NEW CAR LOCADORA DE 

VEÍCULOS LTDA, CNPJ 07.369.575/0001-25, no valor total de R$ 1.710,00 (mil setecentos e dez 

reais),  RAPANHONI E SILVA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 08.667.269/0001-38, 

no valor total de R$ 3.580,00 (três mil quinhentos e oitenta reais) e  NOROESTE TURISMO E 

TRANSPORTE  LTDA,  CNPJ  08.649.818/0001-41,  no  valor  total  de  R$  3.449,60  (três  mil 

quatrocentos  e  quarenta  e  nove  reais  e  sessenta  centavos),  visando  o  FRETAMENTO  DE 

VEÍCULOS  PARA O  TRANSPORTE  DE  ATLETAS  DA SECRETARIA DE  ESPORTES, 

conforme artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos 22 dias do mês de maio de 2026.

SAMANTA PAULA ALBANI BORINI
PREFEITA MUNICIPAL
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